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ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO 
REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO DA 
PARTE  DEMANDADA. JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  TAXA  DE  JUROS. 
AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO  EXPRESSA. 
LIMITAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO. 
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. AUSÊNCIA DE 
PACTUAÇÃO.  REPRESENTATIVO  DA 
CONTROVÉRSIA NOS TERMOS DO ART. 543-
C DO CPC/73. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 
COBRANÇA CUMULATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 30/STJ. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 
NA FORMA SIMPLES.  DESPROVIMENTO DO 
APELO. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU. RETRATAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE 
ARGUMENTO  CAPAZ  DE  MODIFICAR  O 
ENTENDIMENTO  ADOTADO  PELA  RELATORIA. 
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM 
OBJURGADO.  AGRAVO  CONHECIDO. 
DESPROVIMENTO.

-  Inexistindo  motivos  para  retratação,  nega-se 
provimento ao Agravo Interno interposto em face de 
decisão  monocrática  que  negou  provimento  ao 
agravo  de  instrumento,  com  base  em  súmula  e 
jurisprudência  sedimentada  dos  Tribunais 
Superiores.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à 
unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  agravo  interno,  nos 
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 209.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno (fls. 162/178) interposto pelo 
Banco Santander Brasil S/A insurgindo-se contra decisão monocrática 
desta relatoria que, com esteio no Art. 932, IV, “a e b”, do NCPC, negou 
provimento ao recurso de apelação interposto pelo réu/agravante, para, 
apenas majorar a verba honorária em R$ 1.000,00, com base no art. 85, 
§§ 1º e 11º, do novo CPC.

O recorrente busca a reconsideração da decisão ou, caso 
contrário,  para que o feito seja submetido ao colegiado,  a fim de ver 
reformada a decisão vergastada.

Contrarrazões não ofertadas, vide certidão fl. 202.. 

É o breve relato.

VOTO

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso 
de retratação, tampouco de provimento do agravo interno.

 Não vejo motivos plausíveis para reconsiderar a decisão por 
mim proferida, nem da possibilidade de modificar o meu convencimento 
quantos aos fatos analisados monocraticamente.

Na  decisão  monocrática  impugnada,  exercitei  o  direito 
concedido  pelo  Art.  932,  IV,  “a  e  b”,  do  NCPC,  no  sentido  de  negar 
provimento  ao  recurso  de  apelação, monocraticamente,  vez  que  o 
presente recurso é  contrário  à  súmula do STJ,  bem como  a acórdão 
proferido  pelo  STJ  em  julgamento  de  recursos  repetitivos,  como 
reportado na decisão agravada.

Ademais, os argumentos trazidos no presente recurso em 
nada  modificam  os  fundamentos  da  decisão  atacada,  porquanto  não 
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido.

Na  decisão  monocrática,  proferida  com amparo  no  Art. 
932, IV, “a” e “b”, do NCPC, fundamentei, in verbis:

“A análise recursal cinge-se em analisar os seguintes 
pontos:  a)  cobrança de juros capitalizados;  b)  taxa 
mensal de juros superior a 12% ao ano; c) cobrança 
de comissão de permanência cumulada com outros 
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encargos  e  d)  restituição  desses  valores  na  forma 
simples.
Inicialmente,  tenho  que  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras, 
conforme jurisprudência consolidada pela Súmula n. 
297⁄STJ.  De  modo  que,  não  há  óbice  à  revisão  de 
contratos  bancários.  Apurada  a  existência  de 
cláusulas abusivas, deve ser relativizado o princípio 
pacta  sunt  servanda,  permitindo-se  a  intervenção 
judicial.
DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
A Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal  de 
Justiça,  no  julgamento  do  REsp  n.  973.827⁄RS 
(Relatora para o acórdão a Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI,  julgado  em  8⁄8⁄2012,  DJe  24⁄9⁄2012), 
submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos 
(art.  543-C  do  CPC),  consolidou  o  seguinte 
entendimento sobre a capitalização de juros:

"É  permitida  a  capitalização  de  juros  com 
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos 
celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da 
Medida Provisória n.  1.963-17⁄2000 (em vigor como 
MP  2.170-36⁄2001),  desde  que  expressamente 
pactuada".
"A capitalização dos juros em periodicidade inferior 
à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.  
A previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente 
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  
contratada". 

No caso concreto,  é vedada a capitalização mensal 
dos juros, tendo em vista não ter sido pactuada, vez  
que  não  foi  colacionado  aos  autos  o  contrato  de 
financiamento,  ônus  probatório  que  incumbia  a 
recorrente,  ante  o  princípio  da  inversão  da  prova 
devidamente aplicado.  
Nesse sentido, cito o julgado no âmbito do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.  AUSÊNCIA 
DE PACTUAÇÃO.  INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA 
CONTRATUAL E REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 
5  E  7  DO  STJ.  JUROS  REMUNERATÓRIOS. 
LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido 
de que a cobrança de capitalização mensal de juros 
é  admitida  nos  contratos  bancários  celebrados  a 
partir  da  edição  da  Medida  Provisória  nº  1.963-
17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, qual seja, 
31/3/2000, desde que expressamente pactuada. [...].  
2.  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  as 
instituições financeiras não se sujeitam à limitação 
dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33),  Súmula 596/STF; a estipulação 
de juros  remuneratórios  superiores  a  12% ao ano,  
por  si  só,  não  indica  cobrança  abusiva;  são 
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inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos 
de mútuo bancário as disposições do art. 591, c/c o 
art.  406  do  CC/2002;  [...]  3.  Agravo  regimental  
conhecido  e  parcialmente  provido,  para  afastar  a 
limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano. 
(STJ -  AgRg no REsp: 1258620 RS 2011/0134383-0, 
Relator:  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  Data  de 
Julgamento: 03/09/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 08/10/2013) (grifei).

In casu, não constam dos autos o contrato, pelo que, 
nos  termos  da  jurisprudência  acima,  não  resta 
expressa  a  pactuação  da  capitalização  e,  por 
conseguinte, ilegal a sua cobrança.
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. 
A Segunda Seção do Colendo STJ, na assentada do 
dia  22.10.2008,  quando  do  julgamento  do  REsp  n.  
1.061.530/RS,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  no  sistema 
do  novel  art.  543-C  do  CPC,  trazido  pela  Lei  dos 
Recursos  Repetitivos,  pacificou  o  entendimento  de 
que  as  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à 
limitação dos juros remuneratórios que foi estipulada 
na  Lei  de  Usura  (Decreto  22.626/33),  orientação 
cristalizada pela Súmula 596, do STF. 
Não se presume como abusiva a taxa de juros que 
excede o patamar de 12% ao ano. Para tanto, deve 
restar  provado  que  a  taxa  cobrada  pela  instituição 
financeira  encontra-se  demasiadamente  acima 
daquela praticada pelo mercado financeiro, conforme 
divulgado pelo BACEN. 
Neste ponto, convém lembrar a Súmula 382, do STJ,  
com o seguinte teor: 

Súmula 382. A estipulação de juros remuneratórios 
superiores  a  12%  ao  ano,  por  si  só,  não  indica  a  
abusividade. 

No  caso  concreto,  porém,  não  tendo  sido 
demonstrada  a  taxa  de  juros  pactuada,  inexistindo 
nos autos qualquer documento idôneo que a informe,  
impõe-se  limitar  os  juros  remuneratórios  à  taxa 
média  divulgada  pelo  Banco  Central,  para  as 
operações da mesma espécie, na data da celebração 
da  avença,  ressalvada  a  manutenção  da  taxa 
contratada,  caso  inferior  ao  referido  parâmetro  de 
mercado. 
Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  CONTRATO  BANCÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  FALTA  DE  PACTUAÇÃO. 
LIMITAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  DO  MERCADO. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 
1.- Em relação aos artigos 128,  460 e 515 do CPC,  
tidos  por  violados,  verifica-se  que  seu  conteúdo 
normativo não foi objeto de apreciação pelo Tribunal  
a quo. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo 
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Tribunal Federal. 2.- Não tendo como se aferir a taxa 
de  juros  acordada,  sendo  pela  própria  falta  de  
pactuação  ou  pela  não  juntada  do  contrato  aos 
autos, devem os juros remuneratórios ser fixados à 
taxa média do mercado em operações da espécie. 3.-  
No  que  se  refere  à  comissão  de  permanência,  já  
admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança em 
caso de inadimplemento, à taxa de mercado, desde 
que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou 
seja,  não  cumulada  com  outros  encargos 
moratórios, remuneratórios ou correção monetária -  
e  (iii)  que  não  supere  a  soma  dos  seguintes 
encargos:  taxa  de  juros  remuneratórios  pactuada 
para a vigência do contrato; juros de mora; e multa 
contratual  (REsp  nº  834.968/RS,  Rel.  Ministro  ARI  
PARGENDLER,  DJ  de  7.5.07).  4.-  O  agravante  não 
trouxe  nenhum  argumento  capaz  de  modificar  a 
conclusão do julgado, a qual  se mantém por seus 
próprios  fundamentos.  5.-  Agravo  Regimental  
improvido.  (AgRg no  Ag 1077027/SC,  Rel.  Ministro 
SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
09/08/2011, DJe 22/08/2011)(Grifei); 

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
Tendo em vista a não juntada do contrato aos autos,  
apesar  de  intimado  o  banco  para  tanto,  e  não 
havendo prova da pactuação expressa da comissão 
de  permanência,  resta  vedada  a  sua  incidência,  
mantidos os demais encargos moratórios previstos 
na avença. 
Com efeito, a jurisprudência do STJ se consolidou no 
sentido de que a comissão permanência e a correção 
monetária são inacumuláveis, nos termos da Súmula 
30 do STJ, com a seguinte redação:

"Súmula  30  -  A  comissão  de  permanência  e  a 
correção monetária são inacumuláveis." (negritei).

Nesse sentido, cito os recentes julgados:
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM 
RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  RECEBIDOS 
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  POSSIBILIDADE. 
CONTRATO  DE CARTÃO  DE  CRÉDITO.  TAXAS  DE 
JUROS  REMUNERATÓRIAS  NÃO  PACTUADAS. 
LIMITAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.  NÃO CUMULAÇÃO 
COM DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS N. 
30, 294 E 296 DO STJ. 1. Admitem-se como agravo 
regimental  embargos  de  declaração  opostos  a 
decisão monocrática proferida pelo relator do feito  
no  Tribunal  em nome dos  princípios  da  economia 
processual e da fungibilidade. 2. Não havendo pacto 
de  juros  remuneratórios  no  contrato  de  cartão  de 
crédito, deve incidir a taxa média de mercado. 3. Nos 
termos  das  Súmulas  n.  30,  294  e  296  do  STJ,  a 
comissão  de  permanência  é  inacumulável  com  os 
demais  encargos  da  mora.  4.  Embargos  de 
declaração  recebidos  como  agravo  regimental,  ao 
qual se nega provimento. (STJ   , Relator: Ministro 
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JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 
13/08/2013, T3 - TERCEIRA TURMA).
CIVIL  E  PROCESSUAL.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL. 
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS 
COMPOSTOS.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  
IMPOSSIBILIDADE  DE  CUMULAÇÃO  COM  DEMAIS 
ENCARGOS MORATÓRIOS. ARGUIÇÃO INFUNDADA. 
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  NA  REFORMA  DA 
DECISÃO.  MULTA.  1.  "[...]),  independente  de 
pactuação, a comissão de permanência não pode ser 
cumulada  com  quaisquer  outros  encargos 
remuneratórios  ou  moratórios,  nem  com  correção 
monetária,  o  que  retira  o  interesse  na  reforma  da  
decisão  agravada.  4.  Agravo  regimental  a  que  se  
nega  provimento,  com  aplicação  de  multa  de  1% 
sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 557, §  
2º),  ficando  a  interposição  de  novos  recursos 
condicionada ao prévio recolhimento da penalidade 
imposta.  (STJ  -  AgRg  no  REsp:  1398526  RS 
2013/0270424-3,  Relator:  Ministra  MARIA  ISABEL 
GALLOTTI,  Data  de  Julgamento:  10/06/2014,  T4  -  
QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe 
24/06/2014) [grifos acrescidos].

DA REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
A cobrança  perpetrada  pela  recorrente  mostrou-se 
indevida, devendo, pois, ser restituída a recorrida  na 
forma simples, conforme bem decidido na sentença 
recorrida.
Este  é  o  entendimento pacífico  do STJ,  consoante 
elucidam os recentes julgados:

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  NO 
PERÍODO  DE  INADIMPLÊNCIA.  POSSIBILIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.  PRÉVIA 
CONTRATAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO.  POSSIBILIDADE.  PAGAMENTO SIMPLES 
CASO NÃO COMPROVADA A MÁ-FÉ DO CREDOR. 
PRECEDENTES.  ART.  543-C  DO  CPC.  DECISÃO 
MANTIDA.
(...)
3.  A  jurisprudência  desta  Corte  consolidou-se  no 
sentido de que a devolução em dobro dos valores 
pagos  indevidamente  somente  é  possível  quando 
resta configurada a má-fé do credor.
4. Agravo regimental desprovido.
(STJ;  AgRg  no  AREsp  293.432/MS,  Rel.  Ministro 
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA, 
DJe 19/06/2013)
AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL. 
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  CÉDULA DE  CRÉDITO 
RURAL.  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO.  AUSÊNCIA.  
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO. 
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PRECEDENTES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MÁ-FÉ. 
CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ.
(...)
2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de 
que a devolução em dobro dos valores pagos pelo 
consumidor  somente  é  possível  quando 
demonstrada a má-fé do credor. (...)
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ;  AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1041589/RN,  Rel.  
Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  DJe 
01/07/2013) [destaques de agora]

Isto posto,  com fulcro no art.  932,  IV,  "a" e 'b”,  do 
NCPC,  NEGO  PROVIMENTO  MONOCRATICAMENTE 
AO APELO, ao passo que majoro a verba honorária 
sucumbencial  em  R$  1.000,00  (um  mil  reais),  nos 
termos do art. 85, §§ 1º e 11, do NCPC.  P.I.”

Portanto,  conforme  visto  acima,  diante  da  própria 
monocrática acima transcrita, entendo não ser caso de reconsideração, 
tampouco de modificação, não merecendo provimento o presente agravo 
interno.

DISPOSITIVO

À vista do esposado, esvaziado o presente agravo interno 
de  argumentos  plausíveis,  NEGO-LHE  PROVIMENTO,  mantendo 
incólume a decisão internamente agravada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá  e  Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  o  Dr.  Carlos 
Antonio Sarmento (Relator), Juiz convocado para substituir o Des. José 
Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado 
para substituir a Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 23 de agosto de 2016.

Juiz Carlos Antonio Sarmento 
Relator Convocado
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